
1flunicipaL de 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI Nil 69, DE 1'1 OE JULHO OE 1986/ 

Autoriza a Prefeitura Municipal a celebrar 
.. convenio com o Departamento de Estradas de 

Rodagem do Estado de São Paulo, para a ex� 
cução de obras e serviços em estrada muni
c i pai. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OE ASSIS: 

Faz saber que a C�mara Municipal aprovou e de confor

midade com o artigo 30, § 52 do Decreto Lei Complementar n9 9, de 

31 de dezembro de 1 969, promulga a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Conv;nio 

com o Departamento de Estrades de Rodagem do Estado de 

São Paulo - DER, objetivando a execução de obras e ' 
serviços de melhoramentos e de pavimentação da estra

da municipal Assis-Lut�cia, trecho Assis-Tabajara, in 

clusive dispositivo de entroncamento com 19.800,00(d� 

zenove mil e oitocentos) metros de extensão, para a 

realização do Plano Estadual de Estradas. 

Artig��-- As despesas com a execução da presente lei correrão 

p�r conta de dotaç�es pr�prias orçament�rias. 

Artigo 32 - Esta lei entrar� em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 42 Revogam-se as disposições em 
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PUBLICADA NA SECRETAR! A DA CÂMARA MUNICIPAL,:· 

em 12 de julho de 1986. 
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1 • DOS CON V EN ENTES 

E DAS 

REP RESENT AÇÕES 

2. DO FUNDAMENTO 

LEGAL E DA 

AUTORIZAÇÃO 

3. 00 OBJETO 

4. DO PRAZO 

E DA PRORROGAÇÃO 

li VRO Ni! 

ESTADO DE SÃO PAULO 

nMINUTA" A QUE SE REFERE A LEI N• 69, 

DE 12 DE JULHO DE 1986.-

FLS. DATA: 

Departamento de Estradas de Rodagem do Estado 

de São Paulo (DER), representado pelo Eng2 

FRANCISCO CARLOS SAVAGLIA DRIGO, respondendo 

pelo expediente da Superintend;ncia e a Pr� 

feitura Municipal de ••••••••••• (PM), repre -

sentada por seu Prefeito Municipal, Sr ••••••• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

2.1. Decreto Estadual n2 5794, de 05 de março 

de 1975 e a lei Municipal nR •••••••• , de ••••• 

de 198 .• 

2.2. A autorização a execução das obras e se� 

viços objeto deste Conv;nio �do •••••••••••• , 

consoante despacho exarado �s fls ••••• , dos •• 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Constituem objeto deste Conv;nio: 

a) desapropriação de areas; 

b) doação de �reas; 

e) melhoramentos e pav.fmentação da estrada m,Y 

nicipal ••••••••••• (ou do trecho 

da estrada municipal ••••••••• ), 

. .. . . . . . .  , 

(inclusive 

dispositivo de entroncamento com •••••••• ), 

com ••••••••••••• metros de extensão, para 

a realização do Plano�Estadual de Estradas. 

O prazo de vig;ncia do presente Conv;nio e de 

. . . . . . . ( •••••••••••••• ) meses, contado da d� 

ta de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 

mediante termo pr�prio, com m�tuo consentimen 

to dos Convenentes. 
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5. OAS CONDIÇÕES 

ESPECIALS 

5.1. DAS RESPONSABILIDADES DO DER: 

5.1.1. Melhorar e pavimentar a estrada muni-

cipal • • • • • • • • • • • • • • • • •  ·�(ou o irecho • • • • • • • •  , 

da estrada municipal • • • • • • • • • • • •  ), (ínclusl 

ve dispositivo de entroncamento com • • • • • • •  ) , 

com • • • • • •  metros de extensão, para a realiz� 

çâp do Plano Estadual de Estradas, pelo regi

me de empreitada ou por administração direta, 

atrav;s da t·Divisão Regional de • • • • • • •  (DR • •  ) . 

5.1.2. Conservar a estrada (ou o trecho), (in-

clusive o dispositivo de entroncamento com • • •  

• • • • • •  ), ap�s os melhoramentos e pavimentação, 

como parte da malha rodovi�rta do Estado de 

São Paulo. 

5.2. DAS RESPONSABILIDADES DA PM: 

5.2. 1. Liberar a estrada munioipal . . . . ... . . . 

(ou o trecho • • • • • • • • • • •  , da estrada munici -

pai • • • • • • • • • •  ), para a execução das obras e 

serviços objeto deste Conv;nio, de modo que 

não ocorram retardamentos. 

5.2.2. Promover, �s suas expensas, a desapro

priação, am i g�ve 1 ou judicia 1, das �reas neae§. 

s�r ias �s obras e serviços com • • • • • • • metros 

de largura em toda a extensão da estrada ( ou 

do trecho), (inclusive das indispensáveis ao 

dispositivo de entroncamento com • • • • • • • • • • • •  ). 

5.2.3. Doar ao DER, livres e desembaraçadas eh 

quaisquer �nus, todas as �reas da estrada (ou 

do trecho), com • • • • • • • • •  metros de largura em 

toda a sua eKtensão, (inélualvê as do disposl 

tivo de entroncamento com • • • • • • • • • • . • • • • • •  ). 
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6. DA ADIÇÃO 

E DA 

MODIFICAÇÃO 

, 

7. DA DENUNCIA, 

DA RESCISÃO 

E DO FORO 

8. 00 ENCERRAMENTO 

9. DAS DISPOSIÇÕES 

F 1 NAI S 

10. DO LOCAL E 

DA DATA 

Admitem-se adição e modificação, mediante te� 

mo pr�prio, com o m�tuo consentimento doSCo.u 

venentes. 

7. 1. Os Convenentes poderão denunciar o pr� 

sente Conv;nio pelo inadimplemento de quai� 

quer de suas cl�usulas, exceto quando a fal 

ta decorrer de motivo de força maior. 

7.2. Considerar-se-�, outrossim, rescindido 

o presente Canv;nio em caso de superveni;ncl 

a de lei que o torne material e formalmente 

inexequivel. 

7.3. Para as questões suscitadas na execução 

do presente Convênio e não resolvidas admini� 

trativamente, fica eleito o Foro desta Capi

tal, com expressa ren�ncia de qualquer outro 

por mais privilegiado que seja. 

Ter-se-� por encerrado o presente Conv;nio , 

independentemente da lavratura de termo, com 

a satisfação ;ntegral do seu objeto. 

Este ajuste regular-se-� pelas disposições 

da Lei n2 89, de 27 de dezembro de 1972, no 

que couber. 

Lavrado em • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  


